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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

TERMO DE REFERÊNCIA LEI 14.133/21

COMPRAS CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Eletrônico nº 086/2025.

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

pertinentes às atividades de agente de integração, para execução das etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, gerenciamento e desligamento dos estagiários da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, nos termos

e condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

2021 (art. 20 da Lei n. 14.133/21).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos por interesse da administração na forma da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se Pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este processo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

14.133/2021).

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, anexo a este processo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ).

Os requisitos basilares para a presente contratação que deverão ser observados e/ou realizados pela empresa 

a ser contratada são divididos da seguinte forma:
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4.1. REQUISITOS LEGAIS

4.1.1. Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008;

4.1.2. Lei Municipal 1822, de 03 de abril de 2009;

4.1.3. Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

4.2. REQUISITOS DE NEGÓCIO

4.2.1. A CONTRATADA deverá realizar os processos de recrutamento, seleção, contratação, gestão e 

desligamento dos(as) estagiários(as);

4.2.2. A CONTRATADA deverá contratar, às suas expensas, o seguro contra acidentes pessoais em favor do(a) 

estagiário(a) e fazer constar a informação do número da apólice e o nome da companhia seguradora no Termo 

de Compromisso de Estágio;

4.2.3. Após a convocação do candidato, a CONTRATADA será responsável por lavrar o Termo de Compromisso 

de Estágio entre o estudante ou seu representante legal, a instituição de ensino e a Câmara Municipal de Afonso 

Cláudio, atendendo aos requisitos legais;

4.2.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, os convênios firmados com as 

Instituições de Ensino Públicas e Privadas com funcionamento no Município de Afonso Cláudio ou que 

disponibilizem cursos de ensino à distância, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação e/ou 

demais órgãos governamentais competentes, a fim de viabilizar a plena execução do serviço;

4.2.5. O tratamento de dados pessoais dos(as) estagiários(as) realizado pela CONTRATADA deve observar o 

disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), sobretudo em caso de dados pessoais 

de adolescentes.

4.2.6. A CONTRATADA deverá observar a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto 

de 2018.

4.2.7. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações dos(as) estagiários(as) que tenham 

participado de qualquer etapa do presente serviço de agenciamento de vagas sem prévia autorização destes(as), 

mediante termo de consentimento.

4.2.8. A CONTRATADA deverá concluir a transição de todos os Termos de Compromisso de Estágio firmados pela 

Câmara Municipal de Afonso Cláudio com o atual agente integrador de estágio, em até 15 (quinze) dias a contar 

do início da vigência do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa e aceite da Administração.
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4.2.9. Considerando o autorizativo constante no parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal 1822/2009, a 

Câmara Municipal de Afonso Cláudio está legalmente autorizada a ceder seus estagiários para atuarem nos 

demais órgãos públicos, de todas as esferas, sociedades civis e entidades filantrópicas sem fins lucrativos, 

neste município, cuja finalidade seja a prestação de serviços públicos relevantes ou de interesse municipal, 

portanto, a CONTRATADA deverá realizar a lavratura e gestão dos convênios de cessão, administrando o 

contrato perante a CONTRATANTE, bem como, a realização do estágio perante a cessionária. 

4.2.10. As vagas de estágio serão preenchidas a critério da administração pública, razão pela qual, faz-se 

necessária a cotação do valor individual, tendo em vista que o pagamento mensal se dará de acordo com o 

quantitativo de vagas efetivamente preenchidas. 

4.2.11. A CONTRATADA ainda deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14133/2021.

4.3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE compete à CONTRATADA no que couber, atender os critérios de 

sustentabilidade ambiental em especial quanto a:

a) Proteger e preservar o meio ambiente, bem como buscar prevenir e erradicar práticas que lhe sejam danosas, 

exercendo suas atividades em observância dos atos legais, normativos administrativos relativos às áreas de meio 

ambiente, emanadas das esferas federal, estaduais e municipais e implementando ainda esforços nesse sentido 

junto aos respectivos fornecedores;

b) Administrar situações emergenciais de acidentes, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, 

usuários e ao meio ambiente,

c) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços,

d) Priorizará a realização de procedimentos virtuais para o agenciamento das vagas de estágio, sempre que 

possível. Além disso, o procedimento virtual minimiza a necessidade de locomoção dos candidatos durante 

todas as fases envolvidas na gestão das vagas de estágio.

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts
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Conforme observado no Estudo Técnico Preliminar, o total de vagas de estágio gerenciadas pela Câmara 

Municipal de Afonso Cláudio reflete o amplo impacto do corpo de estudantes nas rotinas institucionais.

Dessa maneira, dentre as providências adicionais a serem executadas, verificam-se algumas, conforme segue:

5.1. Estipulação de regras de transição contratuais:

a) Deve-se planejar a quantidade de contratos que serão migrados do Setor de Recursos Humanos para o agente 

integrador.

5.2. Comunicação:

a) Deve-se estabelecer comunicação prévia junto aos(às) estudantes contratados(as) para as vagas de estágio e 

as pessoas responsáveis pelos órgãos públicos, pormenorizando as etapas de transição contratual;

b) Deve-se estabelecer comunicação prévia junto às principais instituições de ensino, de forma a tornar pública 

a transição contratual e o impacto adicional que acometerá essas instituições até o término da migração 

contratual;

c) Deve-se estabelecer canais de comunicação diretos e específicos à transição contratual, apoiados pelo setor 

de Recursos Humanos. 

5.3. A CONTRATADA, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços, deverá:

5.3.1. Agendar, em até 03 (três) dias úteis, reunião inicial para apresentação dos serviços e ambientes virtuais 

contratados, além do estabelecimento do cronograma de transição dos Termos de Compromisso de Estágio 

vigentes na Câmara Municipal de Afonso Cláudio.

5.3.2. Disponibilizar, em até 15 (quinze) dias, sistema via web para abertura das demandas de vagas e 

acompanhamento das atividades do Programa de Estágio.

5.4. Atendimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, das demandas de novas contratações, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE, manifestada por meio de documento impresso ou eletrônico;

5.5. Após a convocação do(a) candidato(a) selecionado(a), a CONTRATADA deverá elaborar o Termo de 

Compromisso de Estágio em até 03 (três) dias úteis.

5.6. Efetivar a confecção do termo de compromisso de estágio ou do termo aditivo ou termo de rescisão no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da solicitação da Contratante;

5.7. Nos Termos de Compromisso de Estágio passíveis de prorrogação, caberá à CONTRATADA, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do Termo inicial, informar o setor de Recurso Humanos 

da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES. Caso seja autorizada a renovação, a CONTRATADA deverá 
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providenciar novo Termo de Compromisso de Estágio e em caso negativo, providenciar o termo de rescisão de 

estágio.

5.8. A empresa deverá apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Contra Acidentes Pessoais Coletivo 

contratada, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviços, devendo comprovar ainda, 

que os estagiários ativos, passaram pela migração, e também estão inclusos na apólice do Seguro Contra 

Acidentes Pessoais Coletivo;

5.9. Encaminhar até o 5º (quinto) dia útil o relatório mensal de estagiários, no formato eletrônico para 

conferência e controle dos estagiários ativos ao setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Afonso

Cláudio/ES.

5.10. Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.11. O responsável deverá atestar a qualidade do serviço prestado, devendo rejeitar qualquer serviço que esteja 

em desacordo com o especificado no Termo de Referência.

5.12. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, a prestação do serviço objeto deste contrato será 

recebido: I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da prestação do serviço com 

as especificações; II - Definitivamente, após a verificação da qualidade da prestação do serviço e consequente 

aceitação.

5.12.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram realizados em desacordo com a 

proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 

CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 

situação.

5.12.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 
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6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Para pagamento da nota fiscal ou da fatura serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR .

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

7.2. O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, nos moldes do Art. 33, inciso I, 

da lei 14.133/2021.

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração solicitará à empresa a apresentação dos seguintes 

documentos:

7.3.1 Habilitação jurídica, qualificação técnica/econômico-financeira, se for o caso, e de regularidade fiscal, e 

em relação ao FGTS.

7.3.2 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;

7.3.3 Declaração do SIMPLES caso a empresa se enquadre, para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006;

7.3.4. Declaração de que não possuem sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou 

dirigente da Câmara Municipal de Afonso Cláudio ES ou que possuam qualquer tipo de parentesco, até o 3º 

(terceiro) grau, incluindo os afins, com o Presidente e/ou Vereadores, com o Diretor Geral, com o Procurador-
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Geral, com o Pregoeiro e equipe de apoio e com os membros da Comissão de Licitação da Câmara de Afonso 

Cláudio ES.

8. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

8.1. DO PREÇO: O valor estimado para a contratação é de R$28,79 (vinte e oito reais e setenta e nove centavos) 

por estagiário. Totalizando um valor anual de R$30.056,76 (trinta mil, cinquenta e seis reais e setenta e seis 

centavos).

8.1.1. No valor apresentado pela empresa participante deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito em favor da empresa contratada, por meio de 

Transferência Bancária em conta-corrente da empresa, Depósito Bancário via cheque ou Boleto Bancário, uma 

vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica/Fatura devidamente discriminada e atestada por servidor designado pela contratante, desde 

que não haja fator impeditivo por parte da Contratada, bem como da apresentação das Certidões Negativas da 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Prova de situação regular perante o FGTS e Prova de situação regular 

perante a Justiça de Trabalho.

8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 

referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

correção monetária.

8.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

8.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.
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8.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

monetária, a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento.

8.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O 

valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do seguinte índice INPC.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.2. - A CONTRATANTE se compromete a:

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 

designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21.

9.2.2. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos 

termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21.

9.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas à autoridade 

superior para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21

9.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade 

do objeto a ser entregue.

9.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato.
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10.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de Referência, 

sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte integrante deste 

instrumento independente de transcrição.

10.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato.

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados.

10.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou 

omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.

10.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando 

a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços 

e empregados.

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 

14.133/21.

10.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ 

notificações relacionadas com o objeto fornecido.

10.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo com as 

necessidades do Município.

10.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto negocial 

ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse às exigências do 

Termo de Referência.
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10.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados os prazos 

mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existente.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] do valor do 

contrato celebrado;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos estabelecidos 

na Lei n. 14.133/21.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no percentual de 

1% (um por cento) da obrigação não cumprida.

11.6.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item 11.2.

11.7. As sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no item 11.2.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, para o exercício de 2025, na classificação a seguir: 

Elementos de despesa 33.90.39.00000 - Ficha nº 15 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
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13. DAS ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando este adequado ao que dispõe o 

Art 72, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

ANA PAULA SAITER HORTELAN

Membro da CPL/EP

GEOVANA COFFLER 

Presidente da CPL/EP

De acordo com o Termo de Referência.

GRAZIELA DELPUPO SILVA ZAMBON

Diretora Geral em substituição

Ciente da necessidade da contratação em tela e das informações prestadas, aprovo o Termo de Referência.

MARCELO BERGER COSTA

Presidente
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE 

MENSAL

QTDE

ANUAL

VALOR 

UNITÁRIO

POR 

ESTAGÍARIO

VALOR 

TOTAL 

ANUAL

1 Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços pertinentes às 

atividades de agente de integração, 

para execução das etapas de 

recrutamento, seleção, contratação, 

gerenciamento e desligamento dos 

estagiários da Câmara Municipal de 

Afonso Cláudio/ES.

87 1044

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____________________________________________________________

CNPJ da Empresa:__________________________________________________________________

Endereço da Empresa:______________________________________________________________

________________________________________________________________________________

Telefone(s) da Empresa: ___________________________________

E-mail da Empresa: _______________________________________

Representante da Empresa: _____________________________________________

CPF do(a) Representante da Empresa:____________________________________

Endereço do(a) Representante da Empresa:_____________________________________________
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________________________________________________________________________________

Telefone(s) do(a) Representante da Empresa: ___________________________

E-mail do(a) Representante da Empresa:  ______________________________

Obs.: O Representante é quem assina pela Empresa.

Assinatura Carimbo com o CNPJ

Data: ______/_______/________


